
CONTRATO N ° 186/2022 

Proc. N° 53/2022 

Rubrica 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, E DE OUTRO 
LADO, A EMPRESA COMERCIAL JR — ME. 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada a Rua Magalhães de Almeida, n° 402, Centro, Barão de Grajaú/MA, CEP 
sob n° 65.660-000, inscrita no CNPJ sob n° 30.619.085/0001-51, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social Sra. JACKELINE VIANA 
NOGUEIRA, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 903.036.953-15, residente e domiciliada nesta cidade, e de 
outro lado, COMERCIAL JR — ME , sediada à CNPJ n.° 31.728.440/0001-93 com sede na Rua Agapto 
Barros, n° 558, Centro, Barão de Grajaú/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo JOSE ARMANDO REZENDE BARROS JÚNIOR, brasileiro, portador CPF n° 020.842.303-65, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 175341720019 expedida pela SSP/MA, residente e domiciliado nesta 
Cidade, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, cuja lavratura foi regularmente autorizada 
em despacho constante no Processo Administrativo n° 53/2022, da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
24/2022-SRP/CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de 
transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas, para atender as demandas da Prefeitura Municipal 
de Barão de Grajaú — MA, em conformidade com o Anexo I do Edital, que passará a ser parte integrante deste 
instrumento, quando de sua assinatura e proposta Adjudicada. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, prevalecerá 
a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2° Edital; 3° Proposta Adjudicada e toda correspondência trocada 
entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA disponibilizará os materiais mediante requisição da CONTRATANTE através da 
Secretaria Municipal Interessada de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú/MA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A aquisição deverá ocorrer de forma parcelada, mediante Ordem de Fornecimento, devendo ser entregue no 
Almoxarifado Central da Prefeitura ou em local por ela indicado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O prazo de entregar será de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global estimado do presente Contrato é de R$ 17.785,00 (dezessete mil setecentos e oitenta e cinco 

reais) para o fornecimento, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONT TANTE, na proporção do 
fornecimento realizado pela CONTRATADA. 

V.  V. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QU ~¡I T TOTAL 
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AÇÚCAR CRISTAL BRANCO - ORI-
GEM VEGETAL CONSTITUÍDO DA 
SACAROSE DA CANA DE AÇÚCAR. 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇ ÃO VI-
GENTE (RDC N°. 271 DE 22/09/05 -
ANVISA). ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, LIVRE DE UMIDADE, 
ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA 
ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS 
ESTRANHOS. PÓ BRANCO FINO DE 
FÁCIL ESCOAMENTO. NÃO DEVE 
SER EMPEDRADO. ROTULAGEM 
OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A 
RDC N°. 360/359 DE 23/12/03, RDC N°. 
259 DE 20/09/02, RDC N°. 123 DE 
13/05/04 ANVISA, LEI N°. 10674/03). 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACOS 
PLÁSTICO TIPO 1 KG. COM PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 ME-
SES A PARTIR DA DATA DA EN-
TREGA. MARCA DE REFERENCIA 
OU DE MELHOR QUALIDADE: ITA-
JÁ/CAETÉ. 

KG 1 R$ 
5,00 

R$ 
$ 5, 00 

2 ARROZ COMUM 1KG, TIPO 1, KG 2 
R$ R$ 

BRANCO, DE BOA QUALIDADE 4,99 9,98 

BISCOITO AGUA E SAL 400g 3X Re- R$ R$ 3
ferencia CREAM CRARKER 

PACOTE 1 
4,99 4,99 

PO DE CAFÉ. ia qualidade; tradicional, 
torrado e moído; a marca deve possuir 
certificado do PQC — Programa de Quali-
dade do Café, da ABIC, em plena valida-
de, ou laudo de avaliação do café, emitido 
por laboratório especializado, com nota 
igual ou superior a 4,5 pontos, numa esca-
la sensorial de 0 a 10; embalado a Vácuo R$ R$ 
em embalagem plástica original; pacote 

PACOTE 1 
7,99 7,99 

500 gramas; prazo de validade de no mí-
nimo 9 meses a partir da data de entrega 
pelo fornecedor, com registro da data de 
fabricação e validade estampadas no rótu-
lo da embalagem. Marcas de referência 
MERIDIANO, TRÉS CORAÇÕES E 
MELITA -
Feijão carioca tipo 1 Novo, tipo 1 consti-
tuído de grãos da mesma coloração, admi-
tindo-se no máximo 5% demistura de ou- 

KG 1 R$
5

tras classes e até 10% de mistura de vari- 
edades da classe cores, isento de matéria 
terrosa, parasitas, pedaços de grãos ardi- T

,49; 8,49 
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dos, brotados, chocos, imaturos, mofados 

6
Flocãos de Milho - Ingredientes: Milho, 
ferro e ácido fólico. Não contém glú- R$ R$ 
ten.Pacote 500g, com identificação do 
produto e prazo de validade. 

PACOTE 1 
2,74 2,74 

Leite em pó integral instantâneo embala-
gem com 400 g. Embalagem com descri-
cão dos produtos e data de validade. In- R$ R$ 
gredientes: Leite integral, vitaminas (C, A 
e D) e pirofosfato férrico. Não contém 
glúten. 

PACOTE 1 
6,99 6,99 

MACARRÃO. DESCRIÇÃO: Massa 
alimentícia de sêmola de trigo, tipo espa-
guete, seca, vitaminada, isenta de sujida-
des, espessura média, sem ovos, embala-
gem plástica resistente e transparente, 

R$ R$ 8 rotulagem contendo informações dos in- 
gredientes, composição nutricional, data 
de fabricação. PRAZO DE VALIDADE: 

PACOTE 1 
3,49 3,49 

mínimo de 06 (seis) meses a partir da data 
da entrega na unidade requisitante. UNI-
DADE DE COMPRA: Emb.500G. 

R$ R$ 
9 OLEO DE SOJA 900ML UNIDAD 1 

12,49 12,49 
Lata de Sardinha (125g): Sardinha em 
conserva, preparada com pescado fresco, 
limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo 
comestível. Acondicionado em recipiente 
resistente, vedado hermeticamente e lim-
po, contendo aproximadamente 125g de 

10 
peso líquido drenado. A embalagem de- 
verá conter externamente os dados de 
identificação e rocedência, informação 
nutricional, número do lote, data de vali-
dade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 

UNIDAD 2 
R$ 

4,49 
R$ 

8,98 

(seis) meses da data de fabricação do 
produto. 

VALOR TOTA DAS CESTAS BÁSICAS 
711,14 

ESPECIFICA-
ÇÃO 

UNID QUANT _ V. UNIT . TOTAL 

CESTA BÁSICA UND 250 71,14 R 1 785 00 

PREÇO TOTAL R pÍ85,00 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) 
dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva 
Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, do 
Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor designado, responsável 
pelo recebimento dos objetos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta 
cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor 
da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a 
empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO — Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE fará 
jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, por dia 
de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, através de depósito na Conta 
Corrente da CONTRATADA sob n° 14416-9, Agência 1491-5, do Banco do Brasil. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA - O presente CONTRATO terá vigência até 31.12.2022, com início 
a partir de sua assinatura. 
CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa de que trata o objeto, mediante a 
emissão de nota de empenho por estimativa, está a cargo do elemento orçamentário: 
02- PODER EXECUTIVO 
17- FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
00- FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0141.2052.0000 - DOAÇÃO DE CESTAS BASICAS A POPULAÇÃO 
CARENTE 
33.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Ocorrendo desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato sobre o saldo a ser entregue, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65, II, letra d, da Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
a) fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, no 

prazo de até 5 (cinco) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento; 

b) entregar os produtos no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, ou em local por ela indi-

cado; 

c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as especificações 

e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, contadas a partir da respectiva Notificação; 

d) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios durante o prazo de garantia, no prazo 

máximo de até 2 (dois) dias e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da Contratante; 
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e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização da 

Contratante; 

f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 

g) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, 

nomes dos responsáveis, para fins de contato; 

h) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros; 

j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, 

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas 

decorrentes do fornecimento; 

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues os 

produtos; 

1) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento dos 

materiais, como única e exclusiva empregadora; 

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto 

às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, através de servidor designado pelo Secretário Municipal 

Interessada; 

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 

e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos es - instrumento, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos p 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados"t • - t atada; 
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Barão de Grajaú - r- .21 de Junho d- 2022. 

JACKE LINE NOGUEIRA 

/Tecretánia 
Municipal .e Assistência~cial 

~ 

A' ) O RE PTE BA OS JUNIOR 
Representante Legal da Empre41Contratada 
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